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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamação.

26 de Abril de 2005. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Irene Louro.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 10 693/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o, no artigo 6.o e nos n.os 2 e
3 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
a licenciada em Economia Maria Isabel Sanches Matalonga y Planas,
assessora principal do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação, IP — INETI, presentemente em comissão de serviço como
inspectora da Inspecção-Geral de Justiça, para assessora do meu Gabi-
nete para exercer funções relacionadas com o processo de preparação
e acompanhamento da execução do orçamento PIDDAC da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior e de acompanhamento dos programas
operacionais sob a tutela deste Ministério.

2 — A remuneração a processar mensalmente será equivalente ao
vencimento base e suplementos que a nomeada auferia na Inspec-
ção-Geral dos Serviços de Justiça, incluindo os subsídios de férias,
de Natal e de refeição, acrescido do abono de despesas de repre-
sentação, correspondente ao cargo de adjunto de gabinete de membro
do Governo.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura e é válido pelo prazo de um ano, renovável até à sua cadu-
cidade, conforme o previsto na parte final do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

7 de Abril de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Aviso n.o 4994/2005 (2.a série):

Maria Helena Rodrigues Fernandes, Maria Madalena Lordelo Fon-
seca Mota, Teresa Maria Cruz Fernandes Ramos, Maria da Con-
ceição de Matos Moreira Martins e Maria Fernandina Afonso Mon-
teiro, enfermeiras do Centro Hospitalar de Vila Real — Peso da
Régua, S. A., e Maria de La Salete Fonseca Dias, Vera Alexandra
Perpétua Oliveira, Fernanda Ascenção Lopes Coelho, Ariana
Moreira Rodrigues e Sandra Carolina Teixeira Alves Brochado,
enfermeiras do Hospital Padre Américo — Vale do Sousa,
S. A. — contratadas, em regime de acumulação de funções e por
urgente conveniência de serviço, para realizar actividades de apoio
à acção formativa, no âmbito dos ensinos clínicos II e III, dos alunos
do 2.o ano do curso de licenciatura em Enfermagem da Escola
Superior de Enfermagem de Vila Real, nos serviços de pediatria
e obstetrícia das referidas unidades hospitalares, no período de
11 de Abril a 1 de Julho de 2005. (Isentos de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

27 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Manuel de Oliveira da Costa Rodrigues.

Despacho (extracto) n.o 10 694/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Abril de 2005 do presidente do conselho directivo
da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real:

Filomena Martins Marcos Raimundo, professora-adjunta em nomea-
ção provisória da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico do quadro de pessoal da Escola Superior de Enfer-
magem de Vila Real — nomeada definitivamente na referida cate-
goria, com efeitos a 27 de Abril de 2005, após aprovação pelo
conselho científico de 16 de Março de 2005 da acta com o parecer
favorável do júri que analisou o relatório de actividade pedagógica,
científica e de investigação. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

28 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Manuel de Oliveira da Costa Rodrigues.

Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.o 10 695/2005 (2.a série). — Foi auto-
rizada a mudança de nível da funcionária do quadro de pessoal do
ex-INMG Isabel Marques Alves Ventura, passando a deter a categoria
profissional de técnica de informática do grau 1, nível 2, com efeitos
a 21 de Março de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

20 de Abril de 2005. — O Presidente, Adérito Vicente Serrão.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 10 696/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio Armando José César Solheiro
para exercer as funções de apoio técnico na área da sua especialidade.

2 — A presente nomeação tem a duração de um ano, renovando-se
automaticamente por iguais períodos de tempo, salvo comunicação
em contrário.

3 — Independentemente do disposto no número anterior, a pre-
sente nomeação é revogável a todo o tempo.

4 — A remuneração a processar mensalmente é de E 1947,45, acres-
cida do subsídio de refeição.

5 — O nomeado terá direito a subsídios de férias e de Natal de
quantitativo equivalente ao da remuneração mensal referida no
número anterior.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de Abril
de 2005.

18 de Abril de 2005. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

Secretaria-Geral

Contrato (extracto) n.o 1108/2005:

Maria Cristina Vieira Neto Rentroia — cessado, com efeitos a 20 de
Abril de 2005, o contrato individual de trabalho para o exercício
de funções de auxiliar administrativa na Secretaria-Geral do Minis-
tério da Cultura, por motivo de rescisão.

27 de Abril de 2005. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares Heitor.

Biblioteca Nacional

Despacho (extracto) n.o 10 697/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Abril de 2005 do director da Biblioteca Nacional:

Maria Manuela Silva Mendes de Vasconcelos, Maria de Fátima do
Nascimento Lopes, Maria Catarina de Matos Fernandes Latino,
Dulce Maria Fernandes Gonçalves Fontes, Maria Leonor da Silva,
Isabel Maria Domingues Puga Osório da Costa, Paulo Jorge Dinis
Assoreira, Maria João Brites de Araújo, Joaquina Rodrigues de
Sousa Coelho, Maria Cândida Valdez Marcelo dos Santos e Maria
Teresa Mira Parreira do Amaral da Costa Guerra, técnicos supe-
riores de 1.a classe, da carreira técnica superior, de nomeação defi-
nitiva, do quadro de pessoal da Biblioteca Nacional — nomeados
definitivamente, mediante aprovação em concurso, técnicos supe-
riores principais da mesma carreira e quadro, considerando-se exo-
nerados dos lugares anteriores à data da aceitação dos novos lugares.

29 de Abril de 2005. — Pelo Director, o Director de Serviços de
Administração Geral, Abel Carlos R. Santos Martins.

Despacho (extracto) n.o 10 698/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Abril de 2005 do director da Biblioteca Nacional:

Isabel Maria Pontes Cabrita Martins, Margarida Isabel da Silva Pinto,
Ilda Maria Soares Pinto, Ana Cristina de Santana Duarte Ferreira
e Silva, Catarina Francisca Silva Marquito Marat-Mendes, Maria
Clara Rabanal da Silva Assunção, Maria Isabel Goulão de Matos
Ferreira, António Esteves Pires e Maria Manuela Abelha Louro,
técnicos superiores de 1.a classe da carreira técnica superior de
biblioteca e documentação, de nomeação definitiva, do quadro de
pessoal da Biblioteca Nacional — nomeados definitivamente,
mediante aprovação em concurso, técnicos superiores principais
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da mesma carreira e quadro, considerando-se exonerados dos luga-
res anteriores à data da aceitação dos novos lugares.

29 de Abril de 2005. — Pelo Director, o Director de Serviços de
Administração Geral, Abel Martins.

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho n.o 10 699/2005 (2.a série). — Por despacho da Minis-
tra da Cultura de 11 de Abril de 2005, em aditamento ao despacho
(extracto) n.o 2082/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 20, de 28 de Janeiro de 2005, é ratificada a delegação
de competências até ao montante de E 1 292 890 na inspectora-geral
das Actividades Culturais para autorização de processamento e liqui-
dações parcelares contra a facturação de fornecimentos por parte
da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., de etiquetas para auten-
ticação de videogramas e fonogramas.

18 de Abril de 2005. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo Melo.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Rectificação n.o 818/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 75, de 18 de Abril
de 2005, o contrato n.o 977/2005, rectifica-se que onde se lê «Aos
24 dias do mês de Novembro de 2004 é celebrado um contrato-pro-
grama para instalação da Biblioteca Municipal de Mogadouro, Serpa,
autorizado por despacho de 4 de Novembro de 2004 do ex-Secretário
de Estado dos Bens Culturais.» deve ler-se «Aos 24 dias do mês
de Novembro de 2004 é celebrado um contrato-programa para ins-
talação da Biblioteca Municipal de Mogadouro, autorizado por des-
pacho de 4 de Novembro de 2004 do ex-Secretário de Estado dos
Bens Culturais.».

27 de Abril de 2005. — O Director, Rui M. Pereira.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Rectificação n.o 819/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 26 de Abril de 2005, o despacho
n.o 9186/2005 (2.a série), rectifica-se que onde se lê «Maria Adelina
Gomes Mealhada Barroca Rodrigues» deve ler-se «Maria Adelina
Gomes Mealha Barroca Rodrigues».

28 de Abril de 2005. — O Administrador, Ricardo Campos Cunha.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 181/2005/T. Const. — Processo n.o 923/04. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatór io . — 1 — No processo comum colec t i vo
n.o 53/97.7TBVRS, que correu termos no Tribunal Judicial de Vila
Real de Santo António, os arguidos José Gomes Pires Coelho e José
António Padin Fortes foram submetidos a julgamento pela prática, em
concurso efectivo, de um crime de tráfico de estupefacientes, na forma
consumada, e de um crime de associação criminosa, previstos e punidos
pelos artigos 21.o, n.o 1, 24.o, alínea c), e 28.o, n.os 1 e 3, do Decreto-Lei
n.o 15/93, de 22 de Janeiro, e o primeiro ainda pela prática de um
crime de furto de uso, previsto e punido pelo artigo 304.o do Código
Penal. Por Acórdão de 15 de Julho de 2003, os arguidos foram absolvidos
da prática desses crimes.

Desse acórdão interpôs o Ministério Público recurso para o Tribunal
da Relação de Évora, bem como das deliberações tomadas na sessão
de audiência e julgamento do dia 12 de Junho de 2003 (de fl. 4842
a fl. 4844 dos autos), que consideraram aplicáveis às testemunhas
Luís Montouto Faílde, Miguel Jorge Carrilho da Silva, António Paulo
da Conceição Lopes, Vítor Nicolau Patrocínio Gonçalves e José
Miguel Xavier Fernandes o regime previsto no artigo 133.o, n.o 2,
do Código de Processo Penal, e, consequentemente, não admitiram
a leitura das declarações prestadas por essas testemunhas perante
o juiz de instrução criminal, então na qualidade de arguidos, requerida
pelo Ministério Público.

No recurso intercalar (de fl. 4885 a fl. 4899), o Ministério Público
apresentou as seguintes conclusões:

«I — Tendo havido separação de culpas, um arguido já julgado
no processo inicial tem plena capacidade para ser testemunha no
julgamento de outro co-arguido, não lhe sendo aplicável o disposto
no artigo 133.o, n.os 1 e 2, do CPP, e podendo o seu depoimento

ser utilizado como meio de prova na formação da convicção do
tribunal.

II — Uma vez que o artigo 356.o, n.o 3, do CPP não restringe a
sua aplicabilidade a um interveniente processual concreto, a leitura
aí prevista é admissível em relação a qualquer um, desde que as
declarações tenham sido prestadas perante o juiz — única exigência
legal prevista na norma.

III — O tribunal pode proceder à leitura de declarações prestadas
na fase de inquérito, desde que o hajam sido perante o juiz e houver
entre elas e as prestadas em audiência contradições ou discrepâncias
sensíveis que não possam ser esclarecidas de outra forma.

IV — As deliberações do tribunal colectivo ora recorridas violaram
assim o disposto nos artigos 133.o, n.o 2, e 356.o, n.o 3, do CPP,
ao interpretar tais normas da forma como o fizeram, quando deveriam
ser interpretadas no sentido defendido nas conclusões acima enun-
ciadas.

V — Cometeu-se assim nulidade ou irregularidade processual que
conduz à invalidade do julgamento e dos actos subsequentes, nos
termos das disposições conjugadas dos artigos 120.o, n.o 2, alínea d),
122.o e 123.o do CPP.

Nestes termos e nos mais de direito aplicáveis devem as decisões
recorridas ser revogadas e substituídas por outras que decidam nos
termos das conclusões acima enunciadas, declarando-se inválido o
julgamento efectuado e todos os actos subsequentes.»

No recurso do Acórdão absolutório de 15 de Julho de 2003 (de
fl. 4974 a fl. 4984), o Ministério Público concluiu pela seguinte forma:

«I — Mantém interesse o conhecimento do recurso já interposto
pelo Ministério Público das decisões proferidas em audiência, o que
se declara nos termos do disposto no artigo 412.o, n.o 5, do CPP.

II — Dão-se aqui por reproduzidas todas as conclusões e respectivos
fundamentos, constantes da motivação do aludido recurso.

III — Ao permitir a recusa do depoimento de algumas testemunhas
e ao não permitir, quanto às que depuseram, a leitura de declarações
anteriores prestadas perante um juiz (inviabilizando também, quanto
às primeiras, a leitura de anteriores declarações também prestadas
perante o juiz) o tribunal incorreu em omissão de diligências essenciais
para a descoberta da verdade, cometendo assim a nulidade prevista
no artigo 120.o, n.o 2, alínea d), do CPP.

IV — Tal nulidade não se encontra sanada e torna inválido o jul-
gamento e todos os actos que dele dependem, conduzindo assim tam-
bém à nulidade do acórdão ora recorrido, nos termos das disposições
conjugadas dos artigos 121.o, 122.o e 410.o, n.o 3, do CPP.

V — Não realizando as diligências referidas o tribunal incorreu
igualmente em erro notório na apreciação da prova, ao ter funda-
mentado a absolvição na existência de dúvidas conducentes à aplicação
do princípio in dubio pro reo, dúvidas cujo esclarecimento não realizou
por omissão de diligências essenciais e legalmente admissíveis.

VI — Mostram-se, pois, violadas as normas dos artigos 120.o, n.o 2,
alínea d), 121.o, 122.o, 133.o, n.os 1 e 2, 356.o, n.o 3, e 410.o, n.os 2,
alínea c), e 3, do CPP, as quais deverão ser interpretadas no sentido
defendido pelo Ministério Público na presente motivação e na moti-
vação do recurso já interposto.

VII — Mostram-se incorrectamente julgados todos os factos cons-
tantes do n.o 2 do acórdão, em que considerou como não provados
todos os factos descritos na acusação, dado que a realização das dili-
gências omitidas conduziria a decisão diversa da recorrida.

Nestes termos e nos mais de direito aplicáveis, deve o douto acórdão
recorrido ser declarado nulo, em consequência da nulidade da audiên-
cia de julgamento, ordenando-se o reenvio do processo para novo
julgamento e julgando-se assim procedentes ambos os recursos
interpostos.»

Somente o arguido José Gomes Pires Coelho respondeu ao recurso
interlocutório (de fl. 4970 a fl. 4972 v.o), concluindo:

«1 — Dispõe o artigo 25.o, n.o 1, da Constituição que: ‘a integridade
moral e física das pessoas é inviolável’;

2 — Dispõe, também, o artigo 26.o, n.o 1, da Constituição que:
‘a todos são reconhecidos os direitos [. . . ] ao bom nome e reputação’;

[3] O crime que havia sido imputado à testemunha Luís Montouto
Faílde é o mesmo que o imputado ao ora arguido;

[4] Ao serem ouvidos sobre factos criminosos de que haviam sido
acusados os arguidos do mesmo crime já condenados no processo
principal, ora testemunhas, tinham de expressamente consentir em
depor, nos termos do artigo 133.o, n.o 2, do CPP, para falar sobre
factos que, sem qualquer dúvida, ofendiam a sua integridade moral
e o seu bom nome e reputação;

[5] Ora, sobre tais factos, por consubstanciarem direitos pessoais
constitucionalmente garantidos, não podiam as mencionadas teste-
munhas ser ouvidas;

[6] Ora, o artigo 356.o, n.o 3, alínea b), do CPP só se aplica aos
casos em que houver discrepâncias sensíveis, que não possam ser




